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Senhor Presidente, 

Com meus cumprimentos, reportando-me aos 
termos da Indicação n0026/2021, proposta pela Vereadora 
Diva de Oliveira, aos 25 de fevereiro, próximo passado, 
informo que após resolvermos algumas situações de caráter 
prioritário, vamos contatar empresa autorizada pela Artesp 
a prestar serviços de transporte de passageiros, neste 
Município, em razão dos motivos muito bem elencados pela 
ínclita Vereadora. 

Contudo, é bom destacarmos o esperado e 
provável desinteresse da empresa, haja vista os custos da 
ati vidade em contramão ao diminuto fluxo de passageiros. 
Ademais, nessa esteira depreende-se que caso a atividade 
fosse minimamente rentável a empresa RIL Rodoviário 
Ibitinguense Ttda, não teria cessado respectivo transporte 
por aqui. 

No mais, ratifico nossa pretensão em 
empreendermos esforços para que nossa população consiga ser 
atendida nesse sentido. 

Respeitosamente, 

A Sua Excelência, o Senhor, 

José v. ~_j ~ra 
RG: fKtJih~1J 
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